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Os pacien-
tes diagnos-
ticados com 
câncer têm al-
guns direitos, 
que podem ser 
req u e r i d o s , 
para alguns 
casos basta a 
simples com-
provação da 
doença, para 
outros há a 
necess idade 
de comprovar 

a incapacidade.
Algumas doenças, entre elas 

o Câncer, são contempladas pela 
lei, como doenças que dispen-
sam carência, para o gozo de 
benefício previdenciário ou de 
aposentadoria por invalidez, 
com a ressalva de que a doença 
tenha se iniciado após a filiação 
ao INSS.

O trabalhador portador de 
câncer para solicitar benefí-
cio ao INSS está dispensado da 
Carência, que é a contribuição 
mínima de 12 meses consecu-
tivos, para que se possa pedir 
benefício. Apesar da liberação 
do cumprimento da carência há 
a necessidade de se comprovar 
que a doença teve início apenas 
após a filiação ao regime previ-
denciário.

Ser portador de  Câncer, NÃO 
garante o benefício previden-

Uma das coisas que pode 
ser diretamente atrelada a 
sua boa ou má condição 
de saúde, sem dúvidas, é a 
alimentação. A ingestão ou 
não de alguns alimentos 
pode ser determinante em 
alguns casos.

Pensando nessa lógica, 
o médico cardiologista Dr. 
Roberto Yano, que também 
é especialista em marca-
-passo, elaborou mais uma 
lista com cinco frutas que 
podem contribuir para o 
controle da sua pressão ar-
terial. Confira:

1- Melancia - “Essa todo 
mundo gosta e ela é fácil 
de encontrar em qualquer 
mercado ou feira. Então 
você pode consumir 200g 

Novembro Azul – Você conhece os seus direitos?

Dicas: saiba cinco frutas que podem baixar sua pressão arterial

ciário e nem a aposentadoria 
por invalidez, O QUE GARANTE 
O BENEFÍCIO OU A APOSENTA-
DORIA POR INVALIDEZ, NÃO É A 
DOENÇA, MAS A INCAPACIDADE 
PARA O TRABALHO, que pode 
resultar do Câncer ou de qual-
quer outra doença, assim, nem 
todo portador de Câncer recebe 
benefício previdenciário, e, ain-
da que receba por um período 
não existe garantia de que vá 
ser aposentado por invalidez.

Junto ao INSS é possível tam-
bém o pedido do LOAS, e nesse 
caso será necessário atender aos 
requisitos, tanto da condição fi-
nanceira, quanto da condição de 
saúde que tem que constatar a 
incapacidade.

Ainda são direitos os sa-
ques de FGTS e do PIS/PASEP, e 
a isenção do Imposto de Renda, 
mas nesse último caso existem 
várias condições que o solici-
tante precisa atender para ter a 
liberação. Pode, também, haver 
a quitação do financiamento da 
casa própria, mas somente, se 
for constada uma invalidez per-
manente.

Todo trabalhador aposentado 
por invalidez, e, aí independen-
temente de doença ou acidente, 
será obrigado a passar regu-
larmente por perícia médica, e, 
se o perito médico constatar 
que houve a recuperação da 
capacidade laborativa, o traba-
lhador receberá alta e deverá 

de melancia por dia. Ela 
tem várias substâncias 
como o potássio, magnésio, 
L-citrulina, é rica em vita-
mina A. Mas se você além 
de hipertenso é diabético, 
tome cuidado com seus 
índices glicêmicos. Procure 
consumir de forma mode-
rada”, alertou.

2- Limão - “Outra fru-
ta que muita gente tem 
sempre em casa. O limão 
traz diversos benefícios à 
nossa saúde. Um deles é a 
vasodilatação dos nossos 
vasos sanguíneos, que fa-
cilita a circulação do san-
gue, auxiliando na dimi-
nuição da pressão arterial. 
Mas cuidado também na 
quantidade de açúcar que 
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você vai colocar no suco 
do limão, por exemplo. 
Não exagere no açúcar. É 
mais aconselhável o uso 
de adoçante, ou tomar só 
com água também é mui-
to bom”, pontuou.

3- Uva - “Comer, tomar o 
suco dessa fruta também 
faz muito bem para a saú-
de. Ela possui compostos 
bioativos com ação antio-
xidante e anti-inflamatória, 
além do potássio. Então 
elas ajudam a relaxar os 
vasos sanguíneos, contri-
buindo para o controle da 
pressão arterial”, mencio-
nou.

4- Cacau - “Essa tam-
bém é rica em compostos 
antioxidantes e anti-infla-

matórios. Elas agem rela-
xando os vasos sanguíneos 
e melhorando a circulação, 
consequentemente dimi-
nuindo a pressão arterial. 
Cacau em pó ou um pe-
daço de chocolate amargo 
pode ser muito bom. Pra 
ser mais claro, você pode 
consumir 40g de chocola-
te amargo por dia, ou duas 
colheres de chá de cacau 
em pó por dia”, falou.

5- Romã - “As vezes é di-
fícil de achar. Mas estudos 
mostram que consumir 
150 ml de suco da romã por 
dia pode reduzir a pressão 
arterial já em duas sema-
nas, também por conta dos 
antioxidantes presente nes-
sa fruta, que como já dito 
relaxam os vasos sanguí-

neos. 
Dr. Roberto Yano é mé-

dico cardiologista e espe-
cialista em Estimulação 
Cardíaca Artificial pela So-
ciedade Brasileira de Cirur-
gia Cardiovascular e AMB.

Atualmente suas redes 
sociais, que traz a #ami-
gosdocoracao, contam com 
um número expressivo de 
seguidores. São mais de 1,5 
milhão engajados e distri-
buídos nos canais do Face-
book, Youtube e Instagram.

O principal objetivo do 
profissional é divulgar in-
formações valiosas aos se-
guidores, sempre visando 
os preceitos do código de 
ética médica.

(MF Press Global)

Aqui porém temos a má-
xima que seu direito termi-
na onde se inicia o do outro, 
já que ao agir em nome de 
um direito o proprietário 
pode afetar o direito alheio, 
aí a legislação nos traz algu-
mas soluções. 

Onde o proprietário para 
impedir/obstar algo, como 
uma construção, pode-se 
utilizar da ação de Nuncia-
ção de Obra Nova. 

Quando sua posse estiver 
sendo ameaçada de qual-
quer forma para defende-la 
pode-se utilizar de uma das 
Ações Possessórias. 

Já se o objetivo for a con-
denação para que se faça 
ou não algo, ou ainda a que 
alguém dê coisa certa ou 
incerta, estaremos fazendo 
uso das  Ações Condenató-
rias. Se o que se busca é a 
demarcação ou divisão de 
imóvel, pode fazer uso de 
Ação Demarcatória ou Ação 
Divisória.

Como se verifica nosso 
ordenamento permite o ajui-
zamento de ações com o ob-
jetivo de regular o direito de 
propriedade e assegurar os 
direitos de vizinhança, mas 
se tem de ter em mente que 
aquele que alega em regra 
deve comprovar sua ale-
gação, devendo sempre se 
procurar primeiro a solução 
amigável do conflito. 

Já que em algumas situa-
ções a via judicial pode ser 
até mesmo desastrosa, uma 
vez que dependendo da si-
tuação pode o judiciário de-
terminar inclusive a demoli-
ção do bem, como ocorre nas 
Ações demolitórias. 

De qualquer forma a me-
lhor forma é antes de pro-
mover mudanças e realizar 
obras e construções, procu-
rar a ajuda de um profissional 
para evitar aborrecimentos e 
não violar qualquer norma e 
nem qualquer direito alheio.

retornar ao mercado de traba-
lho, logo é importante manter o 
acompanhamento médico, ter 
laudos atualizados que falem 
sobre a capacidade laborativa, e, 
eventuais sequelas, informando 
quais as limitações a que está 
submetido.

A vida está sempre em pri-
meiro lugar, o pensamento foca-
do e positivo, é dos maiores alia-
dos na recuperação de qualquer 
doença, não esmorecer não é 
fácil, mas ainda que aconteça, no 
dia seguinte é preciso olhar de 
novo para frente com fé de que 
tudo vai dar certo.

Prevenir sempre, realizar 
os exames médicos, falar sobre 
o assunto com outros amigos, 
tudo isso ajuda a salvar do maior 
mal a vergonha, a ignorância de 
falar sobre o próprio corpo, as 
próprias angústias.

A consulta a um advogado es-
pecializado na área, sem dúvida 
trará mais conforto no momento 
turbulento, e, dará mais segu-
rança sobre os passos a seguir.
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